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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE008/22 - SRP- SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Independência, com sede a Rua do Cruzeiro, n° 244, Bairro
Centro, através da Secretaria de Educação, torna público,_para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), Sr.(a)
Maria Dvanira Canuto Bezerra, auxiliado(a) pela equipe de apoio, Sr.(a) Antônia Bárbara
Janette Soares Costa, e Sr.(a) Maria Cheilia Rodrigues de Oliveira Viana, designados
formalmente pela Portaria n" 325/2022, de 14 de setembro de 2022, abrirá até horas,
data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes á licitação objeto deste instrumento,
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta
licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as
disposições contidas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementam" 147 de 07 de agosto de 2014;
Lei Complementar n" 155 de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019; no Decreto Municipal n" 024/2017, de 08 de dezembro de 2017,
e do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no D.O.U de
24/01/2013 subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações.

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCACAO

MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO ELETRÔNICO N"SE-PE008/22 - SRP

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES DIVERSOS
(ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS,
MÓVEIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, DE
ACORDO COM ASESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOSPREVISTOS NOANEXO 1 -

TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S):

1.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: A SECRETARIA DE EDUCACÃO será o Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

2.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
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Pública estadual ou municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.

2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobrea possibilidade de adesão.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

2.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

2.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos
participantes e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços
anexa a este Edital.

2.9. O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não
houver prejuizo ao fornecimento do objeto ao órgão participante.

3. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME:

3.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios: Prefeitura Municipal de
Independência (https://wvvw.independencia.ce.gov.br/). Portal de Licitações dos
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/),e na Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil- BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

3.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, no endereço eletrônico
(https://bllcompras.com/Home/Login).
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3.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o
trâmite ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, sendo necessário a licitante realizar
PRÉVIO CADASTRO.

3.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional,
solicitar formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica: Bolsa de Licitações
do Brasil, através do telefone (41) 3148-9870, e-mail: contato@bll.orq.br. WhatsApp:
(41) 3097-4600, sob pena de preclusâo da oportunidade de alegação da matéria.

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

4.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 horas de
05/10/2022.

4.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/10/2022. às 07:30 horas.

4.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/10/2022. ãs 08:00 horas.

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo
Sistema será observado o horário de Brasília/DF.

4.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

5. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃOPERMANENTE
DE LICITAÇÕES:

5.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DEINDEPENDÊNCIA, localizada na Rua do Cruzeiro, n° 244, Bairro Centro,
Independência/CE, CEP: 63.640-000.Horários de expediente: de7:30 às 11:30 horas.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do (s) órgão (s) / entidade (s) participante (s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato.

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

7.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto a
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS.

7.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio provedor da licitação
eletrônica, constante no subitem 3.1. deste Edital.

7.2. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de
pequeno porte, como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com
o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS
MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
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7.2.1. o presente certame não destinará cota reservada para microempresas e
empresas de pequeno porte, com espeque no art. 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016.

7.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, e que não se
encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão declarar na Plataforma da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, o exercício do direito de preferência
previsto em Lei.

7.4. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação
vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

^  7.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

7.6. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos;

7.6.1. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.

7.6.2. Que estejam em estado de insolvència civil, sob processo de falência, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 13.5.1.1
e13.5.1.2 do presente Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

7.6.3. Impedidas de licitar com a Administração.

7.6.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Administração.

7.6.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta condição.

/«s 7.6.6. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta; (inciso III, art. 9° da Lei Federal n° 8666/93).

7.6.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

7.6.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta
licitação.

7.6.9. Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:

8.1. A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos "VALOR UNITÁRIO (R$)" E
"VALOR TOTAL (R$)", os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos
diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. Os campos
"marca", "fabricante", e "descrição detalhada do objeto ofertado" deverão ser
preenchidos.
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8.1.1. A Proposta de Preços Inicial deverá ser informada nos campos DO SISTEMA
PROVEDOR DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA o "VALOR UNITÁRIO (R$)" e o "VALOR
TOTAL (R$) os preços referentes a cada item. incluídos todos os custos diretos e
indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. Os campos "marca",
"fabricante", e "descrição detalhada do objeto ofertado" deverão ser preenchidos.

8.1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sua emissão.

8.2. As licitantes interessadas em participar do certame, deverão encaminhar, até a data
e o horário estabelecidos para atjertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS (BLL COMPRAS), os
Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços com a descrição do objeto ofertado
e o preço, bem como a Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos
documentos apresentados, conforme "ANEXO VI - DECLARAÇÃO
DEAUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS", deste Edital.

8.3. O envio da proposta inicial acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá
exclusivamente no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil- BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), por meio de
chave de acesso e senha.

ROtsHtO

8.4. A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de
pequeno porte (EPP) para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n°
123, de 2006, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel
na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS.

8.5. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o
término do prazo para recebimento.

8.6. SERÁ VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE. POR QUALQUER MEIO OU
FORMA. ANTES DA ETAPA DE LANCES.

8.7. A proposta inicial compreenderá apenas o cadastro das informações referente aos
valores a serem ofertados e a marca para cada item/lote, em local específico na
plataforma de licitações provedora da licitação eletrônica (Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL COMPRAS).

9. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a),
ocorrerá na data e na hora indicadas no item 4 deste Edital, no Sistema de Licitações
Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes
participantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio
do Sistema de Licitações Eletrônicas.

9.3. Cabe à licitante participante acompanhar as operações no Sistema de Licitações
Eletrônicas durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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9.4. Abertas as Propostas, o (a) Pregoeiro (a) fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema de
Licitações Eletrônicas.

9.4.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais
em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas ajustadas, quando for o
caso.

9.4.2. O Sistema de Licitações Eletrônicas ordenará automaticamente as Propostas
classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) e somente estas participarão da etapa de lances.

9.4.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances,
o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo
de Referência. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na
proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo
acima especificado.

9.4.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor
classificada, somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para
acesso público após o encerramento da disputa da fase de lances.

10. DA ETAPA DE LANCES:

10.1. O (a) Pregoeiro (a) dará início á etapa competitiva no horário previsto no
preâmbulo, quando, então, as licitantes participantes poderão encaminhar lances.

10.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO ITEM.

10.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta
inicial (NÃO IDENTIFICADA). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas, sendo a licitante
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.2. As licitantes participantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que
inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o
menor lance já ofertado por outra (s) licitante.

10.2.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

10.2.4. Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente,
lance cujo valor seja manifestamente inexequivel.

10.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O Sistema de Licitações Eletrônicas não
identificará o licitante autor dos lances ao (á) Pregoeiro (a) nem aos demais
participantes.
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10.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

10.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos).
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez minutos), aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.6. Encerrado o prazo previsto no item 10.5., o sistema abrirá oportunidade para que
a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.6.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 14.8,
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
03 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

10.7. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

10.8. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o

reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.9. Poderá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.

10.10. No caso de desconexão entre o (a) Pregoeiro (a) e o Sistema de Licitações
Eletrônicas no decorrer da etapa competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível
á recepção dos lances, retornando o (a) Pregoeiro (a), quando possível, sem prejuízos
dos atos realizados.

10.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro
(a) aos participantes, através de mensagem no Sistema de Licitações Eletrônicas,
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

10.12. Após o encerramento dos lances, o Sistema de Licitações Eletrônicas detectará
a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e art. 36 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e que ofertou lance de até 5% (cinco
por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de
até 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior
ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.

10.13. O disposto no subitem 10.12 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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10.14. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema de Licitações Eletrônicas
verificará a existência de outra proponente em situação de empate, realizando o
chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o Sistema
emitirá mensagem, cabendo ao (à) Pregoeiro (a) dar por encerrada a disputa do
ITEM/LOTE.

10.15. O Sistema de Licitações Eletrônicas informará a proposta de menor preço ao
encerrar a fase de lances.

11. DA LICITANTE ARREMATANTE

11.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá negociar exclusivamente por meio de mensagem no
chat do Sistema de Licitações Eletrônicas, em campo próprio, a fim de obter melhor
preço.

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a)
poderá encaminhar, pelo Sistema de Licitações Eletrônicas, contraproposta a licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.3. A partir da sua convocação, o (a) arrematante deverá:

11.3.1. Anexar em campo próprio do Sistema de Licitações Eletrônicas, no prazo de
até 02 (DUAS) horas, a PROPOSTA DE PREGOS com os respectivos valores
readeauados ao último lance ofertado, acompanhada, se for ocaso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

11.3.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a)
verificará a habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital.

11.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação
da licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação.

11.4.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do item inferior ao
determinado no Edital.

11.5. A licitante declarará (ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE
INFORMAÇÕES ADICIONAIS) que se compromete a fornecer informações adicionais,
solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a) ou pela Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises do produto,
catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade
de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

11.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua emissão.

11.7. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não
sendo aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto.
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11.8. A licítante deverá reespecificar os valores finais ofertados, a fim de evitar
que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a
vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto
realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

11.9. Nos preços propostos já estarão Incluídas as despesas referentes a frete, tributos,
encargos sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do
objeto.

11.10. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite
máximo discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em
epígrafe.

11.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1. A licítante cadastrada no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a
superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

12.2. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licítante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.2.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
da Controladoria Geral da União, no sitio
(w\A/w. portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceisT

12.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sitio
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php').

12.2.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da
Transparência, no sitio (http://www.portaltransparencia.aov.br/sancoes/cnep).
12.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no
sitio (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

12.2.4.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.2.5. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das
condições de participação, o (a) Pregoeiro (a) declarará a licítante inabilitada.

13. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:
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13.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação.

13.1.1. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado á
aceitação via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo (a) Pregoeiro (a).

13.1.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor
juramentado.

13.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na
hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento
será considerado válido pelo prazo de atê 90 (noventa) dias, contados a partir da data
de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes á habilitação fiscal e
econômico-financeira.

13.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no Sistema
de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

13.2. A licitante interessada em participar deste certame, deverá apresentar no Sistema
de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil os documentos
relacionados nos itens a seguir.

13.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.

13.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

13.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

13.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
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RARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

13.3.5. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

13.3.6. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) na Fazenda Federal (CNPJ);
b) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos:
c) na Fazenda Municipal (188) no caso de prestador de 8erviços (se for o caso);

13.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.4.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL,
ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar
igualdade de CNPJ.

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO

BRASIL.

b) CERTIDÃO (DÔES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE (S),
EMITIDA (S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA
LICITANTE.

c) CERTIDÃO (DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE (S),
EMITIDA (S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE
DA LICITANTE.

13.4.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com
os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista.

13.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1® de maio
de 1943.

13.4.4. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999
conforme ANEXO V - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO
MENOR.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.5.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade
técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do
licitante, comprovando que a empresa executou fornecimento dos produtos compatíveis
em características com o objeto da presente licitação.

RJbKlC».
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13.5.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do
signatário, deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem
indicar as características do objeto executado ou em execução pela licitante.

13.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física,
ressalvado o disposto nos subitens abaixo;

13.6.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente: ou concessão judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de

^  recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 14.112/2020.

13.6.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para hatiilitação econõmico-fínanceira.

13.6.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercido
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

13.6.3. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

13.6.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

13.6.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário apresentado.

13.6.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

13.6.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

Tel.: [88] 3675.2259 \v\v \v. indepeiKicncia.ee.mn .br

Rua do Cruzeiro. 244 - Centro, independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

13.6.8. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

13.6.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), calculada
conforme a fórmula abaixo:

AC+ARLP
LG —

PC+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante:
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigivel a Longo Prazo.

13.7. OUTROS DOCUMENTOS:

13.7.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos
apresentados, conforme modelo (ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DOS DOCUMENTOS), deste Edital.

13.7.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações
adicionais, solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a) ou pela Comissão Permanente de
Licitações da Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises
do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme
modelo (ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS),
deste Edital.

14. OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO:

14.1. Havendo restrição quanto á regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a regularização do (s) documento
(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complementar n® 123/2006.

14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis,
sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem
de classificação.

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO,
observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo
de Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o
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menor preço coletado, ou, na seqüência, a média de preços, sempre buscando alcançar
a maior vantajosidade.

15.1.1. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata, pelo
valor unitário do item.

15.1.2. A proposta final global não poderá conter item com valor superior ao estimado
pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do
ITEM, devendo a licitante readequar o valor do (s) item (ns) aos valores constantes no
Termo de Referência do Edital.

15.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite
máximo constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
inferior ou igual ao limite máximo do referido Termo de Referência.

15.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender
ás exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente,
verificando sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a
este Edital.

15.3. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no
art. 44, § 2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo (a)
Pregoeiro (a), será convocada na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05
(cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência, observado o item 10.13.

16. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

16.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital.

16.2. Com preços superiores dos ITENS aos constantes no Termo de Referência do
Edital, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

16.2.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que,
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte
preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido preços mínimos.

16.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
na forma do § 3° do artigo 43da Lei Federal n° 8.666, de 1993.

16.3. Será vedada a identificação da licitante. por qualquer meio ou forma, antes
da etapa de lances.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema de
Licitações Eletrônicas.

SJti.MCj,
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17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO:

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao(à)
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura das propostas,
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, na plataforma ou no endereço de e-mail
(licitacao@independencia.ce.aov). informando o número deste pregão no Sistema de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - COMPRAS, e
o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu
esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).

17.2. O (A) Pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

17.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

17.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, na forma prevista no edital, até 03 (trés) dias úteis
anteriores á data fixada para abertura da sessão pública.

17.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não legitimado legalmente, exceto se se tratar de matéria
de ordem pública.

17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a),
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.

17.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos
interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

17.7.0 (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria juridica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

17.8. As respostas ás impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes.

17.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das Propostas de Preços.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

18.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e
motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de
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até 30 (trinta) minutos depois de declarado habilitado, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no Sistema de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. As demais licitantes
ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.

18.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto á intenção
de recorrer, nos termos do item 18.1., importará na decadência desse direito, e o (a)
Pregoeiro (a) estará autorizado (a) a adjudicar o objeto á licitante declarada vencedora.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por
representante não legitimado legalmente ou não identificado no processo licitatório para
responder pela proponente.

18.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

18.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às
licitantes, nos endereços eletrônicos constantes no item 3., subitens 3.1. e 3.2. deste
Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO:

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) Pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2.1. O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela (s)
licitante (s) vencedora (s) dos ITEM (NS) /LOTE (8), serão registrados na Ata de
Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO III deste Edital.

19.4. O Sistema de Licitações Eletrônicas gerará ata circunstanciada, na qual estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes da sessão.

20. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO será o ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de
Registro de Preços de que trata este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento,
nas condições estabelecidas.
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20.2,1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador.

20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o
Órgão Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para
verificar a manutenção das condições de habilitação.

20.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste
Edital e seus Anexos, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

20.5. O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se
houver.

20.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas
neste Edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada
outra licitante pelo (a) Pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de classificação,
para, depois de comprovados os requisitos exigidos na habilitação e feita a negociação,
assinar a Ata de Registro de Preços.

20.7. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO III será assinada pelo
(a) titular da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Órgão Gerenciador do Registro de Preços,
e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços final da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na
respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais
ao da licitante vencedora, na seqüência da classificação do certame, conforme
permissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892,de 23 de janeiro de
2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto
com preços iguais á da licitante vencedora.

21.1.1. Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições previstas
nesta cláusula, o (a) Pregoeiro (a) fará constar tal informação na Ata e/ou Relatório da
Sessão Pública do Pregão.

21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração afirmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n°
8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.

21.3.0 órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar,
efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante
a vigência do documento supracitado.
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21.4. o fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a
serem definidos no instrumento contratual.

21.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na
condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro
de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina artigo 22 do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

21.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a
ordem de classificação.

21.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que
trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade
interessada a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n°
7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018.

21.6.2. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preço não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

21.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços);

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores
aos de mercado;

21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração
Pública;

21.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão
de interesse público ou apedido do fornecedor.

21.9. A Secretaria de Educação providenciará a publicação do extrato da Ata do
Registro de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de meio eletrônico.

Tel.: [88] 3675.2259 j www.iiuicpenclcncia.cc.uov.bi' |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10



t:

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
FLSi

GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCiA
JUNTOS «AIENOO ACONTECER

21.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram
estabelecidas no ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

21.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento
licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante, devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3° e 4® do art. 22
do Decreto n® 7.892, de 23de janeiro de 2013 e alterações posteriores.

21.13. As quantidades previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços,
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item
especificado.

22. DO PREÇO:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 17, dali Federal n. ®
7.892/2013.

22.2. A Secretaria de Educação convocará o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

22.3. Não havendo êxito nas negociações com o (s) fornecedor (es) com preços
registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados,
podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de
Registro de Preços.

22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores
á média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.5. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão
publicadas no Diário Oficial do Estado/Município e através da Internet.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

23.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão estabelecidas no Termo de
Referência deste Edital.

24. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

24.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

RübkiC*.
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24.2. QUANTO À ENTREGA:

24.2.1. Para fornecimento do objeto deste edital as Unidades Administrativas, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

24.2.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contadas a
partir do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante á contratada,
bem como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

24.2.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual:

24.2.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, no Edital, na proposta da
empresa vencedora do certame, nos termos do contrato.

24.3. QUANTO AO RECEBIMENTO:

24.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

24.3.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n" 8666/93.

24.3.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

24.3.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

24.3.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido
(s) e o local do recebimento;

24.3.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.
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25. DO PAGAMENTO:

25.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
CONTRATADA;

25.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota ifiscal/fatura corrigida;

25.3. Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

25.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, bem como as
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência deste Edital;

25.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes
comprovantes;

25.5.1. Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal, a qual
abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme Portaria
MF n ° 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

25.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de
n° 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a
gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos por ventura causados á Administração, e das cabíveis
cominações legais.

26.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida
a prévia defesa;

I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir;

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma físico-financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada.
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência,
pelo prazo de atê 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

26.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada á contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em atê 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

26.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1%(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em atê 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

26.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

26.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

27.1.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

27.1.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

27.1.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

27.1.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

27.1.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem
quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

28.2. É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que
deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação.

28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo (a) Pregoeiro
(a) junto ao Sistema de Licitações Eletrônicas, ou o não atendimi^ento às
solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÁO ou INABILITAÇÁO.

28.4. Toda a documentação ANEXADA AO SISTEMA fará parte dos autos.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início
e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam
e se vencem somente em dias úteis.

28.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.
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28.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema de Licitações Eletrônicas,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.

28.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuizos para
o objeto da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de
operações aritméticas.

28.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro{a) dar-se-ão
exclusivamente por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas, no endereço constante
no item 3., subitem 3.2., ou via e-mail: (licitacao@independencia.ce.gov), ou no próprio
chat da Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS em que
estará acontecendo o certame.

28.11. É vedado ao (à) Pregoeiro (a), sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar
quaisquer informações sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame.

28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos e limites
da legislação pertinente.

28.12.1. Havendo divergência nas informações cadastradas no Sistema de Licitações
Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e o disposto no Edital e anexos,
prevalecerão as do Edital e anexos.

28.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

28.14. A apresentação, por parte das licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante
ás sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n® 123/2006,
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

28.15. Serão consideradas como não apresentadas as declarações não assinadas pelo
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da
ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme
a fase em que declaração deva ser apresentada.

28.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste Edital será o da Comarca de Independência, do Estado do Ceará.

29. DOS ANEXOS:

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Independência/CE, 03 de outubro de 2022.

Maria Dvanira Canuto Bezerra

Pregoeira - Prefeitura Municipal de independência
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TERMO DE REFERENCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

2. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
DIVERSOS {ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS), PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob regime de execução indireta
por demanda.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A pretendida aquisição se justifica em face da necessidade de contratação de empresa
para o fornecimento de EQUIPAMENTOS PERMANENTE DIVERSOS, visando à
excelência no cumprimento de suas finalidades institucionais, a fim de suprir as
necessidades que possibilitem aos servidores desempenharem suas funções
administrativas, dentre elas dinamizar regularidade e a aquisição dos equipamentos
necessários ao bom funcionamento da estrutura das unidades, de interesse da
Secretaria de Educação do Municipio de Independència/CE.

A realização da licitação se dará através da modalidade Pregão na forma Eletrônica,
visando á obtenção de um preço mais vantajoso dos referidos produtos, destinado ao
consumo e a manutenção das atividades dos programas desenvolvidos pela Secretaria
de Educação.

A aquisição dos produtos, de acordo com o descriminado na planilha abaixo, é
imprescindível para atender as necessidades diárias da demanda da Secretaria de
Educação, e constituem elementos essenciais para o atendimento das atividades
desenvolvidas. Vale salientar que as quantidades descritas neste termo de referência
levaram em conta, levantamento realizado para uma demanda de 12 (doze) meses.

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o
preço médio resultante das pesquisas realizadas pelo setor de compras no portal de
compras governamentais na contratação similar de outros entes públicos. Espera-se
com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando
os recursos públicos, fator indispensável à boa gestão administrativa.

Diante de todo o exposto, faz-se necessária a referida aquisição, de interesse da
Secretaria de Educação, por um período de 12 (doze) meses, entendendo a importância
indispensável para o funcionamento dessas unidades.

4. VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 496.972,80 (QUATROCENTOS E NOVENTA E
SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

4.1.0 valor estimado do Termo de Referência foi calculado tendo-se como base o preço
médio resultante das pesquisas realizadas pelo setor de compras no portal de compras
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governamentais na contratação similar de outros entes públicos, conforme mapa de
cotação.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do (s) órgão (s) / entidade (s) participante (s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato.

6. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

ITEM DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO SPLT 12.000 - FRIO, BRANCO,
CARACTERÍSTICAS: BAIXO RUÍDO, DESUMIFICAÇÃO,
FILTRO ANTIVÍRUS, COMPRESSOR, VAZÃO DE AR
SAÍDA REGULÁVEL DO AR, PAINEL ELETRÔNICO,
CONTROLE DE TEMPERATURA, VOLTAGEM 220V,
CONTEÚDO DA EMBALAGEM. UNIDADE
EVAPORADORA, (01) UM CONTROLE REMOTO, KIT
ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO, FUNÇÃO SLEEP,
SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO O INMETRO,
NOME DO FABRICANTE E COM GARANTIA MÍNIMA DE
(01) UM ANO

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 - TIPO SPLIT;

CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 5275W; POTÊNCIA
MÁXIMA: 1628W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS) 220V;
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO
(AMPERES) 10.5; CICLO: FRIO; VAZÃO DE AR (M'/H)
780; GÁS REFRIGERANTE: R-410®; CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR SERPETINA
COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO
R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO:
CONSUMO DE ENERGIA PROCEL (KWH/MÉS) 33;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA
BAIXO) AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO:
43DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 54DB/A; COR DA
EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE
TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E
TIMER; FILTRO ANTIBACTERIANO; CONTROLE DA
DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 (DOZE) MESES. COM
CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL/INMETRO.

UND âÜANT.

UND

UND

11

VR.

UNIT.

2.475,00

3.396,55

VR.

TOTAL

27.225,00

6.793,10
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ARMÁRIO DE AÇO DUAS PORTAS - ARMÁRIO DE AÇO
COM DUAS PORTAS, FECHADURA E TRÊS
PRATELEIRAS FORMANDO QUATRO VÃOS.
DIMENSÕES: DE 1300 A 1900 MM (ALTURA) X 450 A
500 MM (PROFUNDIDADE) X 800 MM (LARGURA);
CHAPAS DE AÇO SAE 1010/1020; CORPO E PORTAS
EM CHAPA 22 (0,75 MM); PRATELEIRAS E REFORÇO
DAS PORTAS EM CHAPA 20 (0,90 MM); BASE EM
CHAPA 18 (1,25 MM); DOBRADIÇAS EM CHAPA 14 (1,9
MM); AS TRÊS PRATELEIRAS DEVEM SER
REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS; DOBRADIÇAS
INTERNAS COM NO MÍNIMO 75 MM DE ALTURA, NO
MÍNIMO TRÊS UNIDADES POR PORTA, NÃO PODEM
SER VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL;
PUXADORES INTEIRAMENTE METÁLICOS, DE LIGA
NÃO FERROSA, CROMADOS OU NIQUELADOS;
FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO. MÍNIMO DE
UMA DUPLICATA DA CHAVE.

UND 12 990,58 11.886,96

ENCADERNADORA PARA ESPIRAL FURO REDONDO

A4/0FÍCI0 - ENCADERNADORA PERFURADORA
DESCRIÇÃO: ENCADERNADORA PERFURADORA
MANUAL: PERFURADORA MANUAL PARA

ENCADERNAÇÕES COM ESPIRAL, PERMITINDO
PERFURAÇÕES DE ATÉ 25 FOLHAS POR VEZ OU
MAIS, COM AJUSTE DE MARGEM E PROFUNDIDADE
DE ACORDO COM O DIÂMETRO DO ESPIRAL.
GAVETA PARA O DEPÓSITO DE RESÍDUOS.
COMPRIMENTO APROXIMADO: 480MM. LARGURA

APROXIMADA: 140MM. NÚMERO DE PUNÇÕES: 60.
REGULADOR DE PROFUNDIDADE: 1 A 4 (QUE
PERMITE FAZER ENCADERNAÇÕES DE ATÉ 500
FOLHAS). CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: 25
FOLHAS POR VEZ. CONFECCIONADA EM AÇO.
PINTURA ELETROSTÃTICA.

UND 591,41 591,41

BIRD COM DUAS GAVETAS MEDINDO (AX L X P)
740MM X 1200MM X 600MM NA COR AZUL. COM

TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM
MDP DE ISMM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA
ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA
DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE
BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO
SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR

GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS COM
ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA
CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E
LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO
TIPO "H" COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA
FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E REVESTIMENTO
PELO SISTEMA EPÕXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA
COR CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15
MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR

PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS

NIVELADORAS.

UND 27 396,63 10.709,01
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CADEIRA SECRETARIA FIXA, ENCOSTO COM
ESTRUTURA DO CHASSI DE POLIPROPILENO

INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS
ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA
FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA

COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE ENTRE 35
E 50 MM, PROVIDO DE CARENAGEM PARA CONTRA
CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO,
A JUNÇÃO DAS CARENAGENS DO ENCOSTO COM A
DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO NÃO DEVE
DEIXAR TAL SUPORTE APARENTE E/OU ACESSÍVEL
AO USUÃRIO NA PORÇÃO POSTERIOR DO CONTRA
ENCOSTO. DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE

BORDOS DE PVC E PARAFUSOS PARA ACABAMENTO

E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ENCOSTO.
FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM
ROSCA MÉTRICA.REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM
TECIDO TIPO CREPE NA COR VERDE, EM
POLIÉSTER. DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO
(MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 450 LARGURA COM
VARIAÇÃO DE +/- S% X 35 ESPESSURA MÍNIMA DA
ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA RÉGIÃO
LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 420
PROFUNDIDADE (DE SUPERFÍCIE) X 460 LARGURA E
RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO NA REGIÃO DO
APOIO LOMBAR ENTRE 400 E 500 MM COM VARIAÇÃO
DE +/- 5%, ÂNGULO DE ABERTURA ENTRE O
ASSENTO E O ENCOSTO: ENTRE 90 E 110 GRAUS;
ASSENTO COM ESTRUTURA EM CHASSI DE

POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE
REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA
MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA
FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA
COM MESMAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DE
DESEMPENHO ESPECIFICADAS PARA O ENCOSTO,
DOTADO DE CARENAGEM DE CONTRA CAPA PARA O
ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE
PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS.
DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE
PVC E PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU
FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ENCOSTO. FIXAÇÃO
DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM
ROSCA MÉTRICA. REVÉSTIMENTO DO ÉNCOSTO EM
TECIDO TIPO CREPE NA COR VERDE, EM
POLIÉSTER. DIMENSÕES E DO ASSENTO DE
LARGURA (MÍNIMA) E PROFUNDIDADE DE
SUPERFÍCIE (MÍNIMA) DE 460 MM, PROFUNDIDADE
ÚTIL ENTRE 420 E 470 MM E INCLINAÇÃO DO
ASSENTO FIXA ENTRE -3 E -7 GRAUS. BASE FIXA
COM CONTÍNUA EM FORMATO DE "C" OU EM "S"
ONDE O ASSENTO FIXA EM SUSPENSÃO E
PROPORCIONA BALANÇO. FABRICADA EM TUBO DE
AÇO CARBONO DE SEÇÃO CIRCULAR COM
DIÂMETRO DE, NO MÍNIMO, 25,40 MM E ESPESSURA
DE PAREDE DE. NO MÍNIMO, 2,25 MM. PLATAFORMA

UND 27 199,67 5.391,09
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DE FIXAÇÃO DO ASSENTO FUNDIDA AOS TUBOS DA
ESTRUTURA ATRAVÉS DO PROCESSO MIG/MAG
EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,25 MM COM OFERTA DE
FURAÇÃO, NO MÍNIMO. MAIS ESPAÇADA CONFORME
PADRÃO NACIONAL (160 X 200MM). PARA ATRITO
COM A SUPERFÍCIE DO PISO, A ESTRUTURA DEVERÁ
SER PROVIDA DE, NO MÍNIMO, 04 SAPATAS
INJETADAS EM MATERIAL TERMOPLÂSTICO
(POLIPROPILENO OU SIMILAR). OS ELEMENTOS
METÁLICOS DA ESTRUTURA DEVEM APRESENTAR
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE
PINTURA ELETROSTÁTICA Á PÓ, COM TRATAMENTO
ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E

POLIMERIZAÇÁO EM ESTUFA; SUPORTE DE JUNÇÃO
DO ENCOSTO; EM AÇO FIXADO POR, NO MÍNIMO,
DOIS PONTOS DIRETAMENTE NA ESTRUTURA

METÁLICA E NÃO NO CHASSI DE ASSENTO, DE
MODO A ELEVAR A SUA DURABILIDADE. SUPORTE

DO ENCOSTO DURÁVEL DE MANEIRA TAL QUE
PROPORCIONE Á CADEIRA PERFORMANCE
CONFORME PRECONIZADO PELOS ENSAIOS

MECÂNICOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06
PARA CADEIRA DE DIÁLOGO. FIXAÇÃO AO CHASSI
ESTRUTURAL DE ENCOSTO POR, NO MÍNIMO, DOIS
PONTOS E ATRAVÉS DE PARAFUSOS E ROSCAS
MÉTRICAS COM TRAVA QUÍMICA. OS ELEMENTOS
METÁLICOS DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO
DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE
POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR

CURA E POLIMERIZAÇÁO EM ESTUFA; BRAÇOS
FIXOS POLIGONAIS FECHADOS. VAZADOS, FIXOS
POR NO MÍNIMO 03 PARAFUSOS EM CADA BRAÇO,
ESTRUTURADO EM ALMA DE AÇO E RECOBERTO
POR INTEIRO, INCLUSIVE NA CHAPA DE TRANSIÇÃO
E FIXAÇÃO AO ASSENTO, COM POLIURETANO
INTEGRAL SKIN DE COR PRETA COM TEXTURA.
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CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA BASE

GIRATÓRIA, COM REGULAGEM DE ALTURA.
ENCOSTO RECLINÁVEL, ASSENTO E ENCOSTO COM
ESTRUTURA EM MADEIRA COMPENSADO
MULTÍLAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA
MÍNIMA DE 12 MM; ASSENTO E ENCONSTOS
REVESTIDOS EM TECIDO NA COR VERDE, COM
SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO DA REGIÃO
LOMBAR; ASSENTO E ENCOSTO COM BORDAS
FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS; CAPAS DE
PROTEÇÃO E ACABAMENTO DO ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA
PRESSÃO NA COR PRETA, DISPENSANDO A
UTILIZAÇÃO DE PERFIS DE PVC PARA ACABAMENTO
DAS BORDAS; ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI
DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE

REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA
MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE
ENTRE 35 E 50 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA
CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM
POLIPROPILENO. DIMENSÕES MÍNIMAS DE
ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 450
URGURA E RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO NA

REGIÃO DO APOIO LOMBAR ENTRE 400 E 500 MM
COM VARIAÇÃO DE -•■/- S%.; AJUSTE DE ALTURA DO
ENCOSTO: EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO
VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM, FAIXA DE
INCLINAÇÃO MÍNIMA DO ENCOSTO: 25 GRAUS;
ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE
POLIPROPILENO INJETADO, ESTOFAMENTO EM
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA
MOLDADA COM MESMAS CARAAERÍSTICAS FÍSICAS
E DE DESEMPENHO ESPECIFICADAS PARA O
ENCOSTO, DOTADO DE CARENAGEM DE CONTRA
CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM
POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA
ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO
CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E
PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. ASPECTOS
DIMENSIONAIS E DE FUNCIONALIDADES DO
ASSENTO: LARGURA E PROFUNDIDADE DE
SUPERFÍCIE MÍNIMA: 470 MM COM VARIAÇÃO DE +/-
5%. AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO COM CURSO
MÍNIMO VERTICAL DE 100 MM, SENDO A MEDIÇÃO
REALIZADA CONFORME PROPOSTO PELA ABNT
NBR13962/06. INCLINAÇÃO DO ASSENTO FIXA OU
REGULÃVEL, POSSIBILITANDO POSICIONAMENTO
ENTRE -2 E -7 GRAUS EM RELAÇÃO Ã HORIZONTAL.
POSSUIR MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO
CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO
MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO. AJUSTE
DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO
DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE
SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO,
OFERTA DE FURAÇÃO MAIS ESPAÇADA CONFORME
PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM), PLATAFORMAS
COM FURACÃO UNIVERSAL SERÃO ACEITAS, PORÉM

UND 27 465,28 12.562,56
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NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS COM FURAÇÃO
MENOS ESPAÇADAS (APENAS 125 XI25 M). TAL
PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA DE

AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS
ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO MIG/MAG
OU ELETROFUSÃO. SUPORTE DO ENCOSTO DO
MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE RETORNO

AUTOMÁTICO. O MECANISMO DEVE SER DO TIPO
MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO
DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE
MODO A DESACOPLÃ-LA DO ASSENTO. SUPORTE DO
ENCOSTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER
PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO
E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO,
PORÉM NÃO SER CORRUGADA (SANFONADA),
ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO
CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS
DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE
POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÃTICAÃ PÓ, COM
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR

CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. BASE COM
PATAS CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE
SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA CUJAS
DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM. NO
MÍNIMO, DE 20 X 35 X 1,50 MM. SOLDADAS POR
ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT
GAS EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE
FORMAM O CÒNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO.
NÃO SERÁ ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU
SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA
FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO
DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÃUCO.
TAL BASE DEVERÁ POSSUIR RAIO DA PATA MÍNIMO
DE 280 MM E PROJEÇÃO DA PATA MÁXIMA DE 350
MM, COM CINCO PONTOS DE APOIO NO MÍNIMO.
RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO "W" OU "H" E
DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS

REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06,
COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM
ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO
RODÍZIO Á BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA
OU SOLDA; OBS: TODA ESTRUTURA METÁLICA
RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXE,
DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM
PINTADA COM TINTA EPÕXI-PÕ NA COR PRETA.,
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
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COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 15, 10=
GERAÇÃO OU SUPERIOR E COM 04 NÚCLEOS;
FREQÜÊNCIA DO CLOK DE 3.2 GHZ OU SUPERIOR;
MEMÓRIA CACHE L2 OU L3 DE 6 MBYTES. PLACA MÃE
COM TOTAL SUPORTE AS CARACTERÍSTICAS

ESPECÍFICAS PARA O PROCESSO, MEMÓRIA RAM E
DISCO RÍGIDO, CONJUNTO DE PLACA MÃE, BIOS E
CÓÓLER DEVEM PROVER MECANISMOS DE
REDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DISSIPAÇÃO
TÉRMICA, GARANTINDO OUE VOLTAGEM,
FREQÜÊNCIA DO CLOCK E VELOCIDADE DO COOLER
SEJAM REGULADOS AUTOMATICAMENTE DÊ

ACORDO COM O USO DO COMPUTADOR. MEMÓRIA
RAM: 16 GB. INTERFACE DE SOM. CONEXÕES PARA
MICROFONE E FONES DE OUVIDOS. ALTO - FALANTE

INTERNO OU CAIXAS ACÚSTICAS COM
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ATRAVÉS DE CONEXÃO
USB. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: COM SUPORTE A
TODOS OS DISPOSITIVOS PREVISTOS NO

EQUIPAMENTO, E COM ENTRADA DE 110/220
AUTOMÃTICA OU MANUAL UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO. 01 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE, NO
MÍNIMO, 500 GB. 01 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO, DE NO MÍNIMO
128 GB. TECLADO DO MESMO FABRICANTE DA CPU,
COM OS MESMOS PADRÕES DE CORES DO
GABINETE, MOUSE DE 2 BOTÕES, COM RODA
(WHEEL) PARA SCROLL, DO MESMO FABRICANTE DA
CPU E COM OS MESMOS PADRÕES DE CORES DO
GABINETE. MONITOR TIPO LCD/LED WIDESCREEN,
TAMANHO DA TELA 23 POLEGADAS OU SUPERIOR.
INCLUSOS: CABOS DE ALIMENTAÇÃO, VGA E DVI,
MANUAL DE USUÁRIO EM PORTUGUÊS E
PROGRAMAS DE CONFIGURAÇÃO NECESSÁRIOS Ã
OPERACIONALIZACÃO DO EQUIPAMENTO.

UND 25 4.565,33 114.133,25

CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGARES, FIXA,
BASE 3 LUGARES, SEM BRAÇO, ESTRUTURA EM
AÇO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS EM
ESPUMA DE POLIURETANO LAMINADA 40 MM,
REVESTIMENTO EM TECIDO POLIPROPILENO EM

CORES DIVERSAS, COM PROTEÇÃO DAS BORDAS
EM PVC, BASE TIPO LONGARINA 3 LUGARES.

UND 574,50 1.149,00

10

FREEZER 513 LTS - FREEZER, TIPO HORIZONTAL,
CAPACIDADE MÍNIMA 500 L, COR BRANCA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 220 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM DUPLA AÇÃO, 2 PORTAS,
TERMOSTATO PAINEL.

UND 11 3.103,43 34.137,73

11

FREEZER 305 LTS - FREEZER HORIZONTAL - 305

LITROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 305 LITROS,
FUNÇÃO FREEZER/ REFRIGERADOR, CONTROLE DE
TEMPERATURA, 1 PORTA, GABINETE EXTERNO EM
AÇO PINTADO, DRENO FRONTAL, FECHADURA DE
SEGURANÇA, TERMOSTATO AJUSTÁVEL, RODÍZIO.
GARANTIA MÍNIMA DO FORNECEDOR 12 MESES.

UND 21 2.922,24 61.367,04
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FOGÃO INDUSTRIAL Õ4 BOCAS = FOGÃO
INDUSTRIAL. 04 QUEIMADORES (40X40CM) FOGAO
INDUSTRIAL; MODELO DE CENTRO, PARA USO
SOBRE PISO; COM ESTRUTURA EM AÇO INOX
ESCOVADA; ALIMENTAÇAO A GAS GLP; COM 4
QUEIMADORES DUPLOS; TIPO CACHIMBO; EM
FERRO FUNDIDO; GRELHA EM FERRO FUNDIDO;
MEDINDO NO MÍNIMO {40X40)CM; BANDEJA
COLETORA EM AÇO INOX; COM FORNO; EM AÇO
INOX ESCOVADO; COM NO MÍNIMO 01 GRADE,
ISOLAMENTO TÉRMICO; PORTA EM AÇO INOX
ESCOVADO; BASE COM 4 PÉS FIXOS; POSSUI VARAO
PARA CONTROLE DE CHAMAS; COM GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA; FABRICADO DE ACORDO COM NORMAS
VIGENTES; ASSISTÊNCIA TÉCNICA ON-SITE.

12 UND 20 1.212,45 24.249,00

13

FORNO MICROONDAS - FORNO DE MICROONDAS,
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 1)
CAPACIDADE MÍNIMA TOTAL DO FORNO: 30 LITROS;
VOLUME ÚTIL MÍNIMO: 18; 2) POTÊNCIA MÍNIMA:
700W; 3) FUNÇÕES TÍPICAS DE DESCONGELAMENTO
/ TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS; 4) COM TIMER; 5)
DISPLAY DIGITAL; 6) RELÓGIO; 7) LUZ INTERNA; 8)
vArios Níveis de potência; 9) cor branca,
PRETO ou INOX; 10) VOLTAGEM: 110 OU 220 VOLTS
(A SER DEFINIDO PELO TRIBUNAL NO MOMENTO DA
CONTRATAÇAO). 11) PRATO GIRATÓRIO; 12) TRAVA
DE SEGURANÇA; 13) TECLAS MÍNIMAS PRESENTES:
DESODORIZADOR. 14) ETIQUETA NACIONAL DE
conservação de energia, emitida pelo
INMETRO, COM CLASSIFICAÇÃO A. 15) ACABAMENTO
DA PORTA: VIDRO TEMPERADO. MODELO DE

REFERÊNCIA: ELETROLUX ML41S/PANAS0NIC
NNST674SRVK INOX110V OU SIMILAR TRATAMENTO

DIFERENCIADO: TIPO I - PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA
DE ME/EPP/EQUIPARADA. APLICABILIDADE MARGEM

DE PREFERÊNCIA: NAO. QUALIDADE: 43. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE.

UND 663,42 663,42

14

FRAGMENTADORA DE PAPEL - A FRAGMENTADORA

É IDEAL PARA USO DOMÉSTICO E NA ROTINA DE
MICROEMPRESAS COM NECESSIDADE DE ELIMINAR

O EXCESSO DE PAPELADA DE MANEIRA SEGURA. O

MODELO, PROJETADO COM DESIGN LEVE E
COMPACTO PARA GARANTIR UTILIDADE PORTATIL,
ALÉM DA POSSIBILIDADE DE ACOMODAÇAO EM
PEQUENOS ESPAÇOS, FOI DESENVOLVIDO PARA
USO INDIVIDUAL, MAS PODE SER COMPARTILHADO
COM ATÉ DUAS PESSOAS. A MAQUINA FRAGMENTA
MANUALMENTE ATÉ 8, FOLHAS COM CLIPES E
GRAMPOS PEQUENOS FIXADOS NOS CANTOS.
FRAGMENTA ATÉ 8 FOLHAS MANUALMENTE.
DESTRÓI CLIPES E GRAMPOS PEQUENOS FIXADOS
EM PAPÉIS. POSSUI CESTO COM CAPACIDADE DE 15
LITROS. NÍVEL DE RUÍDO DE 70DB. GARANTIA DE 2
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.
POTÊNCIA: 264W.

UND 432,19 432,19
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15

GELAGUA DE COLUNA- DE COLUNA COM 02

TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO; 07 NÍVEIS
DE TEMPERATURA, SISTEMA AUTOMÁTICO DE
ABERTURA DO GARRARÃO O QUE FACILITA A
LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO
VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR
LOCOMOÇÃO; LÃTERAL EM INOX ESCOVADO
AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO,

BAIXO CONSOME DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE
CORRETO, GÃS NÃO POLUENTE TERMOSTATO
FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE

TEMPERATURA ALTO DESEMPENHO: 3,5

LITROS/HORAS DE ÁGUA GELADA CONFORME NBR
13972). VOLTAGEM 220V.

UND 25 957,33 23.933,25

16

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - LASER DE MÉDIO

PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; VELOCIDADE
DE IMPRESSÃO DE 33PPM; VELOCIDADE DO
PROCESSADOR 300 MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 128 MB
MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
(DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100; POSSUI
CICLO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PAGINAS MÊS;
CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE
250 FOLHAS E BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS;
CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 50 FOLHAS (DE
FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4,
CARTA; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
PAPEL DE 35 FOLHAS; PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE
TIRAR COPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA;
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; POSSUIR
FUNÇÃO DE FAX DOM 33,6KBPS; GARANTIA: O
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

UND 14 4.123,22 57.725,08

17

IMPRESSORA MULTIFUNCiONAL (IMPRIME, COPIA,
DIGITALIZA), COM WIFI. SISTEMA DE TANQUE DE
TINTAS (SEM CARTUCHOS). ALTO RENDIMENTO:
IMPRIME ATÉ 4.500 PAGINAS EM PRETO E 7.500
PAGINAS EM CORES. CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
01 MULTIFUNCIONAL, 01 REFIL PRETO, 01 REFIL
MAGENTA, 01 REFIL AMARELO, 01 REFIL AZUL, 01
ACBO DE ALIMENTAÇÃO, 01 CD DE INSTALAÇÃO, 01
GUIA DE INSTALAÇÃO, 01 GUIA DE INSTALAÇÃO
RÁPIDA, 01 MANUAL DO USUÁRIO E 01 CABO USB
INCLUSO, VOLTAGEM - BIVOLT.

UND
40 1.412,83 56.513,20

18

LIQÜIDIFICADOR - JARRA EM ACRÍLICO
CAPACIDADE DA JARRA MÍNIMA 2 LITROS; FILTRO
LÂMINAS EM AÇO INOX; MÍNIMO 5 VELOCIDADES
POTÊNCIA MÍNIMA 600W; ALIMENTAÇÃO 220 V; NÍVEL
DE POTÊNCIA SONORA MENOR OU IGUAL A 88 DB.

UND 45 216,85 9.758,25
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MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO SOOW - COM

ATERRAMENTO ELETRÔNICO, ESTABILIZADOR,
FILTRO DE LINHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO,
DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA EM
REGIME CONTINUO DE SOOW, DEVERÁ POSSUIR
TENSÃO DE SAÍDA 115V, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO
DE ENTRADA 115V/220V - BIVOLT AUTOMÁTICO,
DEVERÁ POSSUIR ISOLAÇÁO GALVÁNICA ENTRE
ENTRADA E SAÍDA, DEVERÁ POSSUIR PARTIDA COM
TENSÃO ZERO, DEVERÁ POSSUIR
MICROPROCESSADOR, DEVERÁ POSSUIR FILTRO
DE LINHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ
POSSUIR CORRENTE NOMINAL 4.35-2.27 (A),
DEVERÁ POSSUIR FUSÍVEL 6.3-4.0 (A), DEVERÁ
POSSUIR NO MÁXIMO PROTEÇÃO DE SURTO A 276
(J) CATEGORIA A, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE
OPERAÇÃO 175 (V), DEVERÁ POSSUIR VARIAÇÃO
ADMISSÍVEL NA TENSÃO DE SAÍDA, ATÉ: +/- 6%,
DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO > 93%, DEVERÁ
POSSUIR FREQÜÊNCIA DE ENTRADA IGUAL A 60 HZ,
DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) TOMADA
DE ALIMENTAÇÃO DE SAÍDA COM PLUGUE DE
ACORDO PADRÃO NBR 14136, DEVERÁ POSSUIR
CHAVE LIGA/DESLIGA; DEVERÁ POSSUIR INDICAÇÃO
LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL

FRONTAL COM INDICAÇÕES DE REDE NORMAL,
REDE ALTA E REDE BAIXA, DEVERÁ POSSUIR
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
PROVENIENTES DE REDE ELÉTRICA ATRAVÉS DE
VARISTOR; DEVERÁ POSSUIR DESLIGAMENTO DA
SAÍDA POR AUSÊNCIA DE CONSUMO, DEVERÁ
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE
NA ENTRADA POR MINIDISJUNTOR REARMÁVEL,
DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÁO
E SOBRETENSÁO COM DESLIGAMENTO E REARME
AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO
CONTRA SOBRECARGA, DEVERÁ POSSUIR
PROTEÇÃO CONTRA SOBREAQUECIMENTO COM
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, DEVERÁ
POSSUIR FUNÇÃO TRUE-RMS, DEVERÁ POSSUIR
AUTO DIAGNÓSTICO DE PARTIDA, DEVERÁ SER
FABRICADO EM GABINETE PLÁSTICO ANTI-CHAMAS;
DEVERÁ TER GARANTIA PADRÃO DE 03 ANOS PARA
REPARO OU SUBSTITUIÇÃO.

UND 21 513,16 10.776,36
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NOBREAK 700VA COM PARTIDA A FRIO: PERMITE

LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE
ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS BATERIAS.
CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA REDE:

PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS

SURTOS, PICOS E OUTRAS ANOMALIAS ELÉTRICAS.
LEDS INDICADORES DE STATUS POSSIBILITAM O

RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O STATUS
DO NO-BREAK. ALARME SONORO: AVISAM SOBRE

AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA.
PROTEÇÃO CONTRA: CURTO-CIRCUITO,
SOBRECARGA, TRANSIENTES NA REDE ELÉTRICA,
TRANSIENTES NA COMUTAÇÃO, SUBTENSÃO,
SOBRETENSÃO E CONTRÃ DESCARGA TOTAL DAS
BATERIAS: MICROPROCESSADO: POSSUIR

CARREGADOR DE BATERIA INTELIGENTE; POSSUIR
NO MÍNIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 TOMADAS
PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO
NOBREAK; POSSUIR 2 (DOIS) BATERIA INSTALADA
DE 12 VCC 7AH; CONEXÃO PARA BATERIA EXTERNA
DE 12V CC; COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 1,3
METROS; SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO; FATOR DE
POTÊNCIA: 0,7 FREQÜÊNCIAS 60HZ; POTÊNCIA:
700VA OU SUPERIOR. ENTRADA TRI VOLT

AUTOMÁTICA E SAÍDA: 115 V; GARANTIA: O
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES

NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE 15,
OITAVA GERAÇÃO OU SUPERIOR E COM 04
(QUATRO) NÚCLEOS. COM TECNOLOGIA PARA
OPERAR 64 BITS. MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 8GB
DDR4 DE 2133MHZ, OU SUPERIOR. TELA HD DE 15.6"
POLEGADAS (1366 X 768). PORTAS DE
COMUNICAÇÃO: 02 PORTAS USB VERSÃO 3.0,
SENDO PELO MENOS 01 DE CARGA RÁPIDA; 01
PORTA DE VÍDEO DIGITAL HDMI, CASO A PORTA DE
VÍDEO DIGITAL NATIVA NÃO SEJA HDMI DEVERÁ SER
FORNECIDO 01 ADAPTÁDOR PARÁ HDMI, 01 PORTA
DE VÍDEO VGA, CASO NÃO POSSUA PORTA VGA
DEVERA SER FORNECIDO UM ADAPTADOR. A

CONTROLADORA DE SOM DEVERÁ SER ONBOARD,
CONTENDO 01 SAÍDÁ AMPLIFICÁDÁ PARA CANAIS
ESTÉREOS E 01 ENTRADA PARA MICROFONE OU
CABO ÁUDIO. TAMANHO DE MEMÓRIA DE VÍDEO DE
NO MÍNIMO 256 MBYTES. DEVERÁ SER FORNECIDO
01 CARREGADOR DE BATERIA, QUE DEVERÁ SER DO
TIPO ADAPTADOR AC/DC.

UND

UND

733,81

4.528,58

2.935,24

9.057,16
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VENTILADOR - DE PAREDE TAMANHO MÍNIMO 55

CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, COM
REGULADOR DE VELOCIDADE COM NO MÍNIMO 3
VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO
OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRADES
EM AÇO TRATADO, PINTADAS NA COR PRETA,
REMOVÍVEL, COM 5 OU MAIS HÉLICES FINAS EM
POLIPROPILENO DE 55CM DE DIÂMETRO, COM
REGULAGEM DE ALTURA. POSSUIR MOTOR COM

ROLAMENTO E POTÊNCIA DE 220 W; SELO PROCEL
NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO
MÍNIMA 1300RPM. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO
MÍNIMO 12 MESES (01 ANO), CONTRA VÍCIOS OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UND 50 299,67 14.983,50

496.972,80

7. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:

7.1. QUANTO À ENTREGA:

7.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital as Unidades Administrativas, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
soiicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

7.1.2. O prazo para o inicio do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contadas a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante á contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

7.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Editai, no Edital, na proposta da
empresa vencedora do certame, nos termos do contrato.

7.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n° 8666/93.
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7.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

7.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logistica de fornecimento do objeto cotado.

7.2.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido
(s) e o local do recebimento;

7.2.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante,
comprovando que a empresa executou fornecimento dos produtos compatíveis em
características com o objeto da presente licitação.

8.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário,
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as
características do objeto executado ou em execução pela licitante.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de
n° 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a
gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos porventura causados á Administração, e das cabíveis
cominações legais.

9.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir;

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
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c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma fisico- financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alinea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada.
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

- O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

- Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1 % (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto
à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

- Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
CONTRATADA;

RJBKtC».
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10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;
10.1.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.3. E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;
10.1.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos
seguintes comprovantes: Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas
Federal, a qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991,
conforme Portaria MF n ° 358 de 5 de setembro de 2014, estadual e Municipal, o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste
instrumento, da proposta de preços e do contrato;

11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n°. 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual;

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

11.7. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no
prazo fixado pelo (s) órgão (s) /entidade (s) participante (s) do SRP (Sistema de Registro
de Preços), contado da sua notificação;

11.8. Remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
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11.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado
pela Secretaria de Educação, encarregado de acompanhar a execução do processo de
entrega e recebimento dos objetos de Contrato, prestando todos os esclarecimentos
que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo
quando expressamente autorizado pela Secretaria de Educação.

11.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

11.12. Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que
diz respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a
habilitação e qualificação exigida quando da assinatura do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem
de Compra ou Aquisição;

12.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei Federal no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
12.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato;
12.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do
objeto contratual;
12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste Termo;
12.1.5. Fornecera qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omissos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRADA entregar fora das
especificações constantes deste Termo, bem como na proposta.
12.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

13. DA FISCALIZAÇÃO:

13.1 A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo
GESTOR devidamente designado conforme art. 67 da Lei 8.666/1993, a ser informado
quando da lavratura do instrumento contratual.

14. DA GERÊNCIA DA LICITAÇÃO:

14.1. Caberá a Secretaria de Educação, o Gerenciamento da Licitação, no seu aspecto
operacional e nas resoluções das questões legais.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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15.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua publicação.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

16.1. O contrato será regido pelos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

RJUKICk

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Att. Sr (a). Pregoeiro (a)
Ref.: Pregão Eletrônico n°

A Empresa sediada na Rua n°
bairro em Estado do CEP: ,

inscrita no CNPJ/MF sob n° neste ato representada por
inscrito(a) no CPF sob o n® abaixo assinado,

propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de Referência do
Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:
a. Razão Social:

b. CNPJ e Inscrição Estadual:
c. Endereço completo:
d. Representante Legal:
e. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

3. FORMAÇÃO DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID QUANT
VR

UNIT

VR

TOTAL

01

VALOR TOTAL R$

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas á
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração,
lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição
dos preços ofertados. (DESCREVER 08 CUSTOS, CONFORME O CASO)
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de
Referência).
3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N»
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos .... dias do mês de de 2022, pelo presente instrumento, o
MUNICÍPIO DE Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o N.° com endereço a Rua , n° bairro

,  /CE, CEP; foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° do respectivo
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado/Município em ..../..../2021,
que vai assinada pelo(a) titular da Secretaria de órgão gerenciador do
Registro de Preços e pelos representantes legais detentores dos preços registrados,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. No Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° ,
nos termos do Decreto Municipal n° no Decreto Federal n° 7.892, de
23/01/2013, no Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, na Lei n° 10.520, de
17/07/2002, e subsidiariamente a Lei Federal n®. 8.666, de 21/06/1993, e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS
(ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE
EDITAL, que passa a fazer parte desta Ata. juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na
respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais
ao da licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, podendo ser
prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do interesse público.

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços
a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo titular da Secretaria de
e pelo (s) representante (s) do (s) fornecedor (es) legalmente (s)

credenciado (s) e identificado (s).
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Subcláusula Terceira - A Secretaria de providenciará a publicação do
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de
meio eletrônico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua publicação.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou
Estadual, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor
do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o §2° do artigo
22 do Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá á Secretaria de o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes poderão firmar
contratos com os fornecedores dos preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no prazo
estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim,
se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação da
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela
contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira -Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema
de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida
a ordem de classificação.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de
Preços deque trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao
somatório do quantitativo estabelecido no art. 22, §§ 3° e 4° do Decreto Federal n°
9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado
deverá efetivara aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do
procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar
o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante
para órgão participante, devendo ser observados os limites previstos nos §§ 3° e 4° do
art. 22 do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Federal n° 7.892/2013.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de , órgão gestor do
Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas no Decreto Federal n° 7.892/2013.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são
conferidas no Decreto Federal n° 7.892/2013.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade
desta Ata, fica obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema
de Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de
quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas
pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos
a serem definidos no instrumento contratual.

c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser de
no mínimo 12 (doze) meses para cada ITEM especificado no Termo de Referência,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.
e) executar a entrega do objeto em conformidade com as condições desta ARP;
f) manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas
na licitação;
g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;
h) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o
órgão participante proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto
contratual;
i) responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
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previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;
j) prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo (s) órgão (s) participante (s), salvo quando implicarem em indagações
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
k) refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado
pelo órgão participante, contado da sua notificação;
I) remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente,
m) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e
recebimento dos objetos do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados e atendendo ás reclamações formuladas;
n) não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos
e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando
expressamente autorizado pela Secretaria de
o) cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração.
p) manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que diz
respeito ás responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo a
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida, quando da assinatura do contrato.

Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da contratante.

Subcláusula Quinta - Caberá ao órgão participante, além das obrigações previstas na
Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes:

a) solicitar a entrega do objeto junto ao detentor do registro de preços através da
emissão de Ordem de Compra ou Aquisição;
b) proporcionar ao detentor do registro de preços todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante
estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
c) fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências ao detentor do registro de preços, que
atenderá ou justificará de imediato;
d) notificar a detentora do registro de preços de qualquer irregularidade decorrente da
entrega do objeto contratual;
e) efetuar os pagamentos devidos a detentora do registro de preços nas condições
estabelecidas nesta ARP;
f) fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da
detentora do registro de preços, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em
todos os casos omissos;
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g) rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a detentora do registro de preços entregar
fora das especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital do
Pregão Eletrônico n® , bem como na proposta.
h) aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de
Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observada
as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência anexo
do Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de
Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir
o item especificado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO
PREÇO DALICITANTE VENCEDORA

8.1. Conforme previsto no art. 11 do Decreto n® 7.892/2013, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com certame é o seguinte:

CLASSIFIC

AÇÂÒ

RAZÀO
SOélAU
ÇNI^J

ITEM
ESPECIFI
CAÇÂÔ UND QNT

VRUNIT.

R$

VRTOTAL

R$

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 17, do
Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O preço registrado na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situações previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

11.1. As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre os órgãos
participantes e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra
o prazo estabelecido pela Secretaria de ou se recuse a efetuar o
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, a Secretaria de convocará
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - QUANTO À ENTREGA:

12.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital as Unidades Administrativas, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.
12.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contadas a
partir do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante á contratada,
bem como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.
12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;
12.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, do Edital, na proposta da
empresa vencedora do certame, nos termos do contrato.

Subcláusula Segunda - QUANTO AO RECEBIMENTO:

12.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;
12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n° 8666/93.

12.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.
12.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.
12.2.7. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido
(s) e o local do recebimento;
12.2.8. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1.0 pagamento, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços, será proveniente
dos recursos do (s) órgão (s) participante (s) e será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
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Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora do
Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida
á Detentora do Registro de Preços para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de
que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota
fiscal/fatura corrigida;
Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento á Detentora do
Registro de Preços, em caso de descumprimento das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à
apresentação dos seguintes comprovantes: Documentação relativa à regularidade para
com as Fazendas Federal, a qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei
Federal 8.212/1991, conforme Portaria MF n °358 de 5 de setembro de 2014, estadual
e Municipal, o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.
Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após
a confirmação de sua autenticidade.
Subcláusula Décima Primeira - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços correrão pela fonte de recursos do (s) órgão (s) /entidade (s) participante (s)
do SRP (Sistema de Registro de Preços).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas, a CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas
previstas no art. 87 da Lei de n" 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da
Unidade Administrativa, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados á
Administração, e das cabíveis cominações legais.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções
administrativas, garantida a prévia defesa;

I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma físico - financeiro, sem o consentimento da Contratante;
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d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada
f) Multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de

2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1 %(um por cento) de mora por més/fração, inclusive referente ao més da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

3. As multas não tém caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto á contratante, decorrentes das infrações cometidas.

4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

KObKlCA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Subcláusula Primeira - As licitantes e o (s) contratado (s) devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.

Subcláusula Segunda
práticas;

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
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16.2.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;
16.2.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
16.2.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
16.2.4. "PRÁTICA COERCITIVA"; causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
16.2.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de do Estado do Ceará, para conhecer das
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

ÓRGÃO
GERENCIADOR

TITULAR CARGO CPF ASSINATURA

DETENTOR(ES)
DO REGISTRO

DE PREÇOS

REPRESENTANTE

LEGAL
CARGO CPF ASSINATURA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

CPF:

2.

Nome:

CPF:
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada,
celebrada entre a (o) e os fornecedores, cujos preços estão
a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n°

FORNECEDOR:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT
VR

UNIT

VR

TOTAL

Demais Fornecedores Classificados:
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

E A (O) CONTRATADA
ABAIXO QUALIFICADOS,

PARA O FIM QUENELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio da SECRETARIA DE , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

, neste ato representado pelo{a) Ordenador(a)de Despesas, o(a) Sr.(a)
,  inscrito(a) no CPF/MF sob o n° e a

com sede na Rua n° bairro
em Estado do , CEP: inscrita no

CNPJ/MF sob o n° , doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF n

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

O

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n°
e seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal n°10.520, de 17

de julho 2002; Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Municipal n° ;
no Decreto Municipal n° ; subsidiariamente, na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto.

/--V CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES DIVERSOS (ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNCIA/CE, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA deste edital.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato,
nos termos da Lei Federai N° 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ( )•

Subcláusula Primeira - No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato
estão inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a entrega dos
produtos, encargos sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra,
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benefícios diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o
aludido objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá á conta da Dotação Orçamentária;

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, em nome da CONTRATADA;

5.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á CONTRATADA para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;

5.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes: Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal,
a qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme
Portaria MF n ° 358 de 5 de setembro de 2014, estadual e Municipal, o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

5.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato será regido pelos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93.

6.1.2. O prazo de vigência contratual, decorrente da ARP, será até .... de de
2022, contados da data da assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo
único do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

7.1. QUANTO Á ENTREGA:

7.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital as Unidades Administrativas, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
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solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

7.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contadas a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante á contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

7.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n°

no edital, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do
contrato.

7.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n° 8666/93.

7.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

7.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de entrega dos produtos cotados, inclusive pelo
descarregamento no endereço informado acima.

7.2.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido
(s) e o local do recebimento;

7.2.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobre tudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
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VR

UNIT

VR

TOTAL

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste
instrumento, da proposta de preços;

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993,
tomando-se por base ovalor contratual;

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo
ser arguido para efeitode exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual;

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.7. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste instrumento, no prazo
fixado pelo CONTRATANTE, contado da sua notificação;

9.8. Remover, ás suas expensas, todo o item que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

9.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado
pela CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega
e recebimentodos objetos de contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados e atendendo ás reclamações formuladas;

9.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo
quando expressamente autorizado pela Secretaria de
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9.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

9.12. Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que
diz respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo a
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida quando da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas
no Edital delicitação e legislação pertinente;

10.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem
de Compra ou Aquisição;

10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei Federal no. 8.666/1993 esuas alterações posteriores;

10.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato;

10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do
objeto contratual;

10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste instrumento;

10.6. Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita
da contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos.

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das
especificações previstas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão
Eletrônico n° nesse instrumento bem como na proposta.

10.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

11.1. A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo
GESTOR, por meio de servidor (a) matrícula n°
especialmente designado para este flm pela Administração, conforme art. 67, da Lei
Federal no. 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de

Tel.: [88] 3675.2259 | \v\v\v.iiidcDendencia.ce.ao\ .br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA ^ :
JUNTOS rA2£ND0 ACONTfCCn

n° 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a
gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos por ventura causados à Administração, e das cabíveis
cominações legais.

12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida
a prévia defesa;

I. Advertência:

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma físico - financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

12.2.1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada á contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município.

12.2.2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acrescido de 1%(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês
da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60
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(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado
judicialmente.

12.2.3. As multas não têm caráter indenizatòrio e seu pagamento não eximirá a
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas
e danos junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

12.2.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

13.1.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

13.1.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

13.1.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

13.1.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

13.1.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA
CONTRATADA

14.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso
de manter durante aexecução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

RclbKlC>,
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15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal N° 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes,
realizar, viatermo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Estado/Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela
CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93,
e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do
art. 80, da Lei Federal N°8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
OMISSOS

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força
maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso,
as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de
força maior ou omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a
CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a
responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se
fundamentem naqueles motivos.
Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que
ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final ê o de
atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.
Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução ás questões geradas em face
da perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a
avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da
empresa.

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em
novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as
quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa.
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

-Ce, .... de de 2022.

Nome do Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:

CPF/MF:

02.
Nome:

CPF/MF
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

RübHlCK

Local e data

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Ref.: Pregão Eletrônico n°

Prezados Senhores,

inscrita no CNPJ n° por intermédio
de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da Carteira
de Identidade n° e do CPF n° DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do at. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VI-MODELO DE DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(Nome/razãosoclal) inscrita no CNPJ n°
,  por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

inscrito (a) no CPF n° , DECLARA, sob as
sançõesadministrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda
documentação anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da são
autênticas.

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇAO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

/

ROBKICí,

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(nome/ razão social) .inscrita no CNPJ n®
por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a) portador(a) do
CPF n° DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a)
Pregoeiro(a) ou pela Secretaria de como: laudos técnicos de análises
do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatòrio, com
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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